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JUSTIFICATIVA

A propositura dispõe sobre o incentivo fiscal para

a realização de projetos esportivos, a ser concedido a pessoa fisica ou

jurídica domiciliada no Município de São Paulo.

O incentivo corresponderá ao recebimento por

parte do empreendedor de qualquer projeto esportivo, seja através de

doação, patrocínio ou investimento, de certificados expedidos pelo Poder

Público, correspondentes ao valor de incentivo autorizado pelo Executivo.

Visa-se, através do projeto de lei, os projetos

relacionados com as modalidades esportivas considerados Olímpicos.

Pelo seu grande alcance, temos a certeza de que

os nobres pares acolherão a propositura
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